PREFEITURA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, ETC...

LEI N º 534  DE 26  DE JUNHO  DE  1.975.

AUTORIZA A COMPRA DE VEICULO.

DR. MELCHIOR LERMEN, PREFEITO MUNICIPAL DE 

SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.







FAÇO saber, que a Câmara Municipal de Vereadores, aprovou e eu sanciono a seguinte:
LEI

Art. 1° - 
É o Executivo Municipal autorizado a adquirir um veículo da Marca Chevrolet para o Gabinete.

Art. 2°-
O veículo de que trata o artigo 1° somente poderá ser adquirido após aquisição da Motoniveladora e dos caminhões.

Art. 3° -
Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor após a data de sua promulgação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 26 DE JUNHO DE 1.975.

                                                                                         ___________________________









DR. MECHIOR LERMEN
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